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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 1.318/2011
A Camara Municipal de Maringa, Estado do Parana,
APROVA:

Torna obrigatéria a apresentagdo de certidGes
comprovando a inexisténcia de condenagao
judicial transitada em julgado, para a nomeagéo de
servidores efetivos e comissionados no ambito
dos Poderes Executivo e Legislativo do Municipio
de Maringa.

Art. 1.° E obrigatéria a apresentacéo de certiddes, expedidas pelos
érgdos competentes, comprovando a inexisténcia de condenacéo judicial transitada
em julgado, para a nomeagéao de servidores efetivos e comissionados no dmbito dos
Poderes Executivo e Legislativo do Municipio de Maringa.

Art. 2.° Esta Lei Complementar entra em vigd{ na data de sua
publicacgao. y/

Plenario Vereador Ulisses Bruder, 2? .de abril de 2011,
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